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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1 C

RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

EXERCÍCIO: 2018
ENTIDADE: Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A (EMBASA)
NATUREZA: Acompanhamento de Licitações, Contratos e Convênios
GESTOR: Rogério Costa Cedral

2 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em  cumprimento  à  Ordem  de  Serviço n.º  136/2018, expedida  pela  Primeira
Coordenadoria de Controle Externo, efetuou-se o acompanhamento das licitações e
da  execução  de  contratos  formalizados  pela  Empresa  Baiana  de  Águas  e
Saneamento S/A - EMBASA, vigentes no exercício de 2018.

3 PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

No acompanhamento das licitações e contratos foram efetuados o levantamento das
informações, a verificação do cumprimento das cláusulas aplicáveis e o estágio de
implantação dos respectivos objetos dos contratos selecionados.

As principais fontes de critério utilizadas foram:

 Constituição Federal de 1988;
 Lei Federal n° 4.320/1964 – Institui Normas Gerais de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal;

 Lei  Federal nº 8.666/1993 -  Institui  normas para Licitações e Contratos da
Administração Pública;

 Lei Federal nº 12.462/2011 - Institui o Regime de Contratação Direta;
 Lei Federal nº 11.638/2007- Dispõe sobre as Sociedades Anônimas;
 Decreto Federal nº 7.581/2011 - Trata da contratação integrada;
 Medida Provisória nº 630/2013 - Altera a Lei nº 12.462, de 04 de agosto de

2011, que institui o Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC;
 Lei  Estadual  no 9.433/2005  -  Dispõe  sobre  as  Licitações  e  Contratos

Administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações
no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia;

 Lei federal no 11.445/2007 - Estabelece as diretrizes nacionais para o 
Saneamento Básico;

 Decreto no 7.217/2010 - Regulamenta a Lei Federal 11.445/2007;
 Lei estadual no 11.172/2008 - Institui princípios da Política Estadual de 

Saneamento Básico e disciplina o Convênio de Cooperação entre entes 
federados;

 Lei no 8.987/1995 - Trata das Concessões e Permissão para Prestação de 
Serviços Públicos;
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1 C

 Decreto  Estadual  nº  9.534/2005 - Aprova  os  Termos  de  Referência  para
elaboração dos editais  de licitação de obras  e  serviços  de engenharia  da
administração  pública  direta,  autarquias,  fundações,  empresas  públicas  e
sociedade de economia mista do Poder Executivo Estadual;

4 RESULTADO DA AUDITORIA

4.1 Contrato de concessão administrativa nº 424/06 – Sistema de Disposição 
Oceânica do Jaguaribe

Em 27/12/2006, autorizada pelo Governo do Estado da Bahia e com anuência do
Município de Salvador, a EMBASA celebrou com a Concessionária Jaguaribe S/A,
sociedade  de  propósito  especifico  constituída  pelo  licitante  vencedor  da
Concorrência  Nacional  nº  026/2006,  tendo  como  acionistas  a  Odebrecht
Investimentos  em  Infraestrutura  Ltda.  e  a  Construtora  Norberto  Odebrecht,  o
Contrato de Concessão Administrativa nº 424/06, para a construção e operação do
Sistema  de  Disposição  Oceânica  do  Jaguaribe  (SDOJ).  O  prazo  da  Concessão
Administrativa foi estipulado em 18 anos, sendo que a Contratada deveria concluir a
execução das obras no prazo de 30 meses, contados do início da construção.

De acordo com os termos do Contrato, após a construção e período de pré-operação
do Sistema, a Contratante pagaria  à Contratada uma contraprestação pecuniária
mensal  máxima no  valor  de  R$  4.036  mil,  base  junho/2006,  com recebíveis  da
EMBASA previamente selecionados, a ser reajustada anualmente pelo índice IPCA
do IBGE.

Durante  a  vigência  do  Contrato  de  Concessão  Administrativa  nº  424/06  foram
promovidas as seguintes alterações contratuais:

 1º Termo Aditivo 085/2007 de 01/03/2007: Suspensão do Contrato por
120 dias, com dilação dos cronogramas a eles vinculados.

 2º Termo Aditivo 238/2007 de 29/06/2007: Suspensão do Contrato por
90 dias, com dilação dos cronogramas a eles vinculados.

 3º Termo Aditivo 310/2007 de 28/09/2007: Suspensão do Contrato por
60 dias, com dilação dos cronogramas a eles vinculados.

 4º  Termo Aditivo  331/2007  de  03/12/2007:  O prazo  de  18  anos  da
Concessão Administrativa passou a ser contado a partir de 03/12/2007.
Modificou especificações técnicas, reduziu a contraprestação mensal
de R$ 4.036 mil para R$ 3.385 mil; dentre outras;

 5º  Termo  Aditivo  s/n:  A Concessionária  Jaguaribe  S/A passa  a  se
chamar Foz de Jaguaribe S/A e assume a posição da OII (Odebrecht
Invest. em Infraestrutura)
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
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4.1.1 Acompanhamento da execução contratual

A partir  da  vigência  do  5º  Termo Aditivo,  a  operação do Sistema de Disposição
Oceânica do Jaguaribe (SDOJ) passou a ser executada pela SPE BRK Ambiental
Jaguaribe  S/A,  sociedade  resultante  da reestruturação  societária  da  então
denominada Odebrecht Ambiental Jaguaribe S/A e teve o seu controle transferido
para Brookfield Asset Management.

A operação do SDOJ se inicia na Estação Elevatória do Saboeiro, onde ocorre a
retirada de sólidos grosseiros. A partir daí, o efluente1 é bombeado pela Linha de
Recalque até a Estação de Condicionamento Prévio (ECP), onde ocorre a retirada
de sólidos mais finos. Na ECP inicia o Emissário Terrestre, com uma extensão de
1.477 metros, que transporta o efluente até o Emissário Submarino, com extensão
de  3.670  metros,  diâmetro  de  1.600  milímetros  e  profundidade  máxima  de  45
metros. Nos últimos 300 metros do Emissário Submarino estão os difusores, no total
de 50, equipamentos responsáveis pela dispersão do efluente no mar.

A operação do SDOJ iniciou  em junho de 2011,  tendo a  Contratada recebido a
primeira contraprestação no valor proporcional (24 dias) de R$ 3.361.755, sendo R$
3.097.641, referente a parcela fixa e R$ 264.114, referente à parcela variável. Como
estabelecido no Contrato, a contraprestação foi  composta por uma parcela fixa e
outra  variável,  sendo  a  parcela  fixa  equivalente  ao  montante  necessário  para  a
Contratada efetuar o pagamento da amortização do principal e dos juros da dívida
contraída para os financiamentos destinados a construção do Sistema, enquanto a
parcela variável é equivalente à diferença entre a contraprestação total mensal e a
parcela fixa.

A partir de 31/12/2017, data de atualização monetária, o valor da contraprestação
mensal passou a ser de R$ 6.464.528, sendo que, em setembro de 2018, o valor da
parcela fixa foi de R$ 3.122.017 e o valor da parcela variável foi de R$ 3.342.511. O
valor da parcela fixa foi obtido através da soma da prestação mensal do contrato de
financiamento feito pela Concessionária junto a Caixa Econômica Federal  com o
valor mensal do contrato de cofinanciamento, do agente fiduciário Planner Trustee
DTVM,  relativo  à  emissão  de  debêntures,  feito  para  financiar  o  aporte  da
contrapartida, conforme previsto no Contrato.

O pagamento  da  parcela  variável  da  contraprestação  mensal  foi  condicionado  à
apresentação, pela Contratada, do Relatório Mensal do Desempenho do Sistema de
Disposição Oceânica do Jaguaribe, que evidencia para a EMBASA o cumprimento
dos  indicadores  de  desempenho  (QID),  estabelecidos  no  Contrato.  A EMBASA
atribui  a Nota de QID em função do desempenho operacional  da Contratada na
execução  do  Contrato.  Essa  Nota  serve  de  base  para  o  cálculo  do  valor  da
contraprestação a ser paga, sendo que, caso a Contratada não atinja 100% do QID,
o valor da contraprestação variável é diminuído proporcionalmente.

1Esgoto Sanitário
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Os indicadores de desempenho foram divididos em cinco áreas, sendo que para
cada área foi atribuído um peso no cálculo da nota final do QID, como demonstrado
no QUADRO 1:

QUADRO 1 – Peso das áreas operacionais na nota QID
Descrição Peso

Disponibilidade de vazão 50%

Operacional 25%

Ambiental 15%

Social 5%

Financeiro 5%

Total 100%
Fonte: Contrato de Concessão Administrativa nº 424/06 e anexos

Desde o início de operação do Sistema até 31/12/2017, com 88 contraprestações
pagas, no valor total de R$ 459.684.258, sendo R$ 264.891.049 de parcelas fixas e
R$  194.803.207  de  parcelas  variáveis,  apenas  no  mês  de  janeiro  de  2012  a
Contratada não logrou 100% da Nota QID, tendo atingido 77,5%, o que reduziu o
valor para parcela variável em 22,5%.

A EMBASA justifica a manutenção da Nota QID em 100% nos demais meses, em
função de que o Sistema vem operando com capacidade ociosa, além do fato de
que os equipamentos são relativamente novos e requerem baixa manutenção. Além
disso, a Contratada vem cumprindo as notas relativas às áreas Ambiental e Social e
apresentando os relatórios financeiros mensais.

Com relação aos relatórios financeiros é requerida a apresentação dos indicadores
de margen LAJIRDA (representa a geração operacional de caixa da empresa), índice
de cobertura do serviço da dívida,  estrutura de capital,  liquidez corrente, relação
custo  receita  líquida  e  fluxo  de  caixa  livre  (avalia  a  capacidade  de  geração  de
recursos do projeto para o investidor). Como previsto no Contrato, a obrigação da
Contratada é calcular e disponibilizar a informação à Contratante, sendo que caso a
informação  seja  disponibilizada  no  prazo,  a  nota  será  máxima  (“BOM“),  caso
contrário a nota será (“RUIM“).

A EMBASA não efetua qualquer avaliação nesses indices, limitando-se a recepcionar
a informação, conforme previsto no Contrato, o que prejudica o acompanhamento
financeiro da execução contratual.
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4.1.2 Compartilhamento dos ganhos econômicos

Conforme  previsto  na  Cláusula  20  do  Contrato  de  Concessão  Administrativa  nº
424/06 e nos termos do art. 5º, inciso IX, da Lei Federal nº 11.079/2004 e do art. 8º,
inciso VI, da Lei Estadual nº 9.290/2004, a Contratada deverá compartilhar com o
Contratante, em partes iguais, os ganhos econômicos que obtiver em decorrência da
redução do risco de crédito dos financiamentos tomados e em função de ganhos de
produtividade apurados na execução do Contrato.

No que se refere à redução do risco de crédito dos financiamentos, o Termo Aditivo
nº  331/07,  firmado  em  03/12/2007,  que  promoveu  modificações  nos  prazos  de
execução do Contrato, reduziu a contraprestação mensal a ser paga pela EMBASA
de R$ 4.036 mil para R$ 3.385 mil, assim como transferiu para a EMBASA, às suas
próprias expensas,  a  responsabilidade pelos serviços  de abastecimento de água
potável,  esgotamento  sanitário  e  energia  necessários  à  operação  da  Estação
Elevatória do Saboeiro, entre outros. Além disso, em sua  Cláusula 8, item 8.1, o
Termo Aditivo afastou a possibilidade da EMBASA obter benefícios financeiros com a
redução  obtida  pela  Contratada  nas  taxas  dos  financiamentos,  conforme  estava
estabelecido na Cláusula 20 do Contrato.

Em  18/12/2008  a  1ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo  realizou  diligência  na
EMBASA com o objetivo de verificar a pertinência das alterações promovidas pelo
Aditivo,  frente  ao  quanto  determinado  na  Lei  Federal  nº  11.079/2004  e  na  Lei
Estadual  nº  9.290/2004,  além  da  Cláusula  20  do  Contrato  de  Concessão
Administrativa. Naquela oportunidade, a Auditoria verificou a existência de Parecer
da Procuradoria Geral do Estado (PGE), que, considerando a redução no valor da
contraprestação,  mesmo  tendo  a  EMBASA assumido  determinadas  obrigações,
indicou que o afastamento pontual da aplicação da Cláusula 20 do Contrato original,
que  prevê  o  compartilhamento  dos  ganhos,  “haveria  que  ser  integralmente
considerado  no  cálculo  da  contraprestação  efetiva  devida,  em  benefício  da
Contratante”. A  PGE  concluiu  que  não  houve  desrespeito  à  letra  da  Lei  se
efetivamente foi considerado para tal fim.

O Diretor-Presidente da EMBASA, através do Ofício nº 976/08, justificou a cláusula
8ª,  item 8.1 do aditivo informando que a mesma  “foi  estipulada para que todo o
ganho financeiro fosse integralmente considerado no cálculo da contraprestação em
benefício  da  EMBASA”.  E  acrescenta  que  “a  redução  dos  encargos  financeiros
ocorrida entre a data de apresentação da proposta e a assinatura do Termo Aditivo
nº 331/2007 não foi  compartilhada com a Contratada, e sim considerada na sua
totalidade para a redução da contraprestação”. (Protocolo TCE/005326/2008).

Na  época  de  realização  da  diligência,  a  EMBASA  não  demonstrou  o  valor
correspondente ao custo das obrigações assumidas, no âmbito do referido Termo
Aditivo, de forma a ser possível para a Auditoria determinar a redução líquida do
valor da contraprestação. Desta forma, não restou demonstrado se o ganho obtido
com a redução do risco do financiamento havia sido integralmente considerado no
cálculo da contraprestação efetiva devida, em benefício da Contratante. 
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No que se refere aos ganhos de produtividade apurados na execução do Contrato,
os quais também devem ser compartilhados em partes iguais entre o Contratante e a
Contratada, a Auditoria examinou a evolução da relação entre a geração de caixa e
o faturamento dos serviços prestados, ao longo dos últimos exercícios, de forma a
identificar a existência de eventual ganho de produtividade através do aumento da
eficiência do Sistema.

A TABELA 1, a seguir, apresenta a relação entre a receita de serviços e a geração de
caixa nos últimos três exercícios: 

TABELA 1 – Fluxo de Caixa X Receita de Serviços da Concessionária     R$ mil
Descrição 2017 2016 2015

Receita de serviços (A) 27.558 27.787 28.628

Caixa líquido proveniente das operações 54.276 53.417 49.443

(-) Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento (38.133) (37.933) (37.767)

(-) Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (441) (1.550) 1.184

= Geração líquida de caixa (B) 15.702 13.934 12.860

(-) Dividendos pagos (20.513) (10.000) (12.341)

= Aumento (redução) liquido (a)  de caixa e equivalentes de
caixa

(4.811) 3.934 519

Relação entre a geração de caixa antes do pagamento de
dividendos e a receita de serviços (B/A)

56,98% 50,15% 44,92%

Fonte: Demonstrações Financeiras da Concessionária em 31/12/2015, 31/12/2016 e 31/12/2017

A TABELA 1 demonstra que a geração de caixa, em relação a receita dos serviços
prestados, vem aumentando nos últimos três anos, passando de 44,92% em 2015
para  56,98% em 2017.  Considerando  que  essa  receita  é  aquela  decorrente  da
prestação dos serviços, já que não considera a parcela referente ao reembolso de
financiamentos, pode-se concluir que o aumento da geração líquida de caixa em
relação a receita tem como base o aumento da produtividade, ou seja, da eficiência
entre  a  produção  média  por  período  com  os  custos  incorridos  ou  recursos
consumidos.

Nesse contexto, foi observado que a relação entre lucro líquido e patrimônio líquido
resulta  do  aumento  da  eficiência  operacional  em  função  do  crescimento  da
rentabilidade sobre o investimento nos últimos anos. A TABELA 2 a seguir demonstra
essa relação:
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TABELA 2  – Rentabilidade sobre o patrimônio líquido da Contratada R$ mil
Descrição 2017 2016 2015

Patrimônio líquido em 01/01 43.462 31.419 40.508

Lucro líquido no exercício 16.858 18.950 15.811

Relação entre lucro e patrimônio 38,79% 60,31% 39,03%

Fonte: Demonstrações Financeiras da Concessionária em 31/12/2015, 31/12/2016 e 31/12/2017

A  TABELA  2  demonstra  que  a  lucratividade  da  Contratada,  nos  últimos  três
exercícios é bastante significativa (média de 44,77% sobre o patrimônio líquido).
Embora a apuração do lucro líquido seja feita com base no princípio da competência,
pelo qual as receitas e as despesas devem ser incluídas na apuração do resultado,
simultaneamente  quando  se  correlacionarem  e  no  período  em  que  ocorrerem,
independentemente de recebimento ou pagamento,  o  fato da Contratada não ter
inadimplencia  do  contas  a  receber,  já  que  os  recebimentos  são  garantidos  por
cessão fiduciária de recebíveis da EMBASA, aproxima o resultado contábil da efetiva
geração de caixa.

Nesse contexto, a lucratividade média de 44,77% sobre o patriminio liquido, que vem
sendo  obtida  pela  Contratada  nos  últimos  exercícios,  encontra-se  em  patamar
bastante superior à Taxa Interna de Retorno (TIR) nominal do acionista do projeto de
20,20%, estabelecida na contratação. Esse fato fica evidente quando considerado
que a Contratada distribuiu, nos últimos tres exercícios, R$ 42.854 mil de dividendos
aos seus acionistas.

Recomenda-se a EMBASA que proceda a aferição da TIR efetiva da Contratante, na
execução do Contrato, de forma a verificar eventual incremento de produtividade que
deve ser compartilhado entre as partes.

4.2 Área Contábil, Operacional e Financeira

4.2.1 Apuração e acompanhamento do desempenho por Município Contratado

Verificamos que a EMBASA não mantêm uma sistemática de acompanhamento de
desempenho econômico e financeiro por Contratos de Programa, que são aqueles
firmados com os municípios onde ela opera os sistemas de esgotamento sanitário e
de abastecimento de água, bem como não possui em seus sistemas informatizados
parametrizações adequadas para este fim. 

Em  nossos  trabalhos,  foram  identificados  estudos  iniciais  buscando  unificar
informações  do  sistema  contábil  (Totvs),  do  Sistema  Comercial  e  do  COPAE  –
Sistema  de  Controle  Operacional,  entretanto  a  Empresa  não  mantém  sistema
contábil que registre custos e receitas por município atendido, conforme determina a
Lei  nº  11.445/2007,  que  estabelece  as  diretrizes  nacionais  para  o  setor  de
saneamento básico e em seu Art. 18:
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Art.  18o  Os  prestadores  que  atuem  em  mais  de  um  município  ou  que
prestem serviços públicos de saneamento básico diferentes em um mesmo
município  manterão  sistema contábil  que permita  registrar  e  demonstrar,
separadamente, os custos e as receitas de cada serviço em cada um dos
Municípios atendidos e, se for o caso, no Distrito Federal.

Em resposta aos nossos questionamentos sobre a ausência de uma sistemática de
apuração de custos, por município a Empresa prestou as seguintes informações:

A empresa  ainda  não  dispõe  de  levantamento  sobre  rentabilidade  por
sistema  de  abastecimento.  Existem  iniciativas  nesse  sentido,  com
ferramentas já desenvolvidas dependendo da obtenção, análise e validação
de dados entre as áreas.

Recomendamos a EMBASA celeridade no atendimento da legislação ressaltando
que a informação do desempenho por município é de importância estratégica para a
Companhia.

4.2.2 Notas Fiscais de fornecedores pendentes de pagamento

O  Contas  a  Pagar  a  Fornecedores,  base  31/10/18,  conforme  apresentado  pela
EMBASA,  demostrava  o  montante  inicial  de  R$19.763.262,26,  tendo  sido  pago
R$11.553.935,11, referente as faturas/2018, restando um saldo de R$ 8.209.327,15
(em valor histórico), conforme demonstrado no Apêndice 1. 

Através da Solicitação nº ABGI 03_2018 foram requeridas as justificativas para a
idade das contas a pagar. Em resposta, encaminhada a esta Auditoria por e-mail, a
EMBASA prestou os esclarecimentos informando que:

[...]
a Embasa não tem dificuldades de caixa que impossibilitem o pagamento de
faturas relativas à sua atividade operacional ou realização de investimentos.
As pendências são motivadas por irregularidade na documentação fiscal do
fornecedor/prestador  ,  além da  falta  de  repasse  de  recursos  pela  fonte
externa, bloqueios por ações judiciais, dentre outros motivos.

No Quadro abaixo relacionamos resumidamente, conforme informado pela EMBASA,
as razões da existência de Notas Fiscais pendentes, referente ao período de 2009 a
2017, e as providências adotadas pela Empresa:

QUADRO 2 Justificativas prestadas pela EMBASA

Razões do não pagamento Providências adotadas

Ausência  de repasse  de recursos  externos
(convênios e contratos de financiamento)

Aguardando repasse de recursos externos (convênios
ou contratos de financiamento) 

Determinação de bloqueio judicial Aguardar decisão judicial

Aguardando  pagamento  nf  principal  para
aplicação da multa 

Aguardar decisão judicial
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Razões do não pagamento Providências adotadas

Pendência de documentação fiscal Aguardando regularização de documentação fiscal 

Processo  de  pagamento  –  não  localizado
fisicamente 

Solicitar  a  unidade  gestora  encaminhamento  do
processo de pagamento físico 

Erro de lançamento dos dados da fatura Documento em processo de estorno 

Houve tentativa de pagamento sem sucesso
devido à pendência de dados bancários 

Aguardar regularização de dados bancários 

Determinação de bloqueio do gestor Aguardar solicitação de desbloqueio do gestor 

Nota  fiscal  de  reajuste  -  aguardando  o
pagamento da nota fiscal principal de fonte
externa 

Aguardando o pagamento da nota fiscal principal de
fonte externa

Aguardando saldo para encontro de contas Aguardando encontro de contas do convênio 

Problema orçamento Aguardando solução da unidade de tecnologia do sap
 Fonte: EMBASA/Demonstrativo do Contas a Pagar a Fornecedores base 31/10/2018

Recomendamos que  a  EMBASA  envide  esforços  para  a  regularização  das
pendências.

4.3 Obras paralisadas

4.3.1 Contrato nº 460012309/2017

O  Contrato  nº460012309/2017,  no  valor  de  R$12.974.060,80  firmado  com   MS
Construções  e  Saneamento  Ltda.,  cujo  objeto  é  a  Execução  das  obras
complementares da Ampliação do Sistema Integrado de Abastecimento de Água de
Amélia Rodrigues, encontra-se paralisado.

Esta Auditoria solicitou justificativa para a paralisação da obra, e a EMBASA assim
se manifestou:

A execução da obra encontra-se paralisada por abandono das frentes de
serviços por parte da contratada.
Em 25/10/2018 a Diretoria  Executiva,  através da RD 828118,  aprovou  a
rescisão  unilateral  do  contrato  e  aguarda  apreciação  pelo  Conselho  de
Administração.
Após a finalização do processo de Rescisão contratual, será realizado novo
processo licitatório para conclusão do saldo da obra.

A EMBASA deve  envidar  esforços  para  a  solução  da  situação  apontada,  para
realizar  nova  licitação  e  minimizar  os  prejuízos  causados  à  população,
disponibilizando os benefícios esperados com a consecução das obras.

4.3.2 Contrato nº 460009568/2016

O Contrato nº 460009568/2016 firmado  com Consórcio MRM / CBS, no valor de
R$58.018.777,04,  que teve como objeto  a Execução das obras de ampliação do
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Sistema Integrado de Abastecimento de Barra de Pojuca, encontra-se paralisado.
Esta Auditoria solicitou justificativa para a paralisação e a EMBASA apresentou o
seguinte esclarecimento:

Necessidade  de  resolução  de  conflito  relacionado  a  implantação  da
captação e da linha de recalque dentro da Reserva Sapiranga.
Esta  pendência  impacta  na  emissão  da  Licença  Ambiental  (Processo  de
Licença de instalação 2016.001.002696/INEMA/LIC-02696 e Processo de
Licença de Alteração 2016.001.002696/INEMA/LI C-02697);
Necessidade de avaliação do impacto no contrato, após manifestação do
INEMA sobre o licenciamento ambiental.

A EMBASA deve imprimir esforços com o objetivo de solucionar o conflito descrito,
pois paralisações podem ocasionar incremento nos custos de execução da obra, em
decorrência  da  necessidade  de  nova  licitação,  além  de  representar  um  ônus  à
sociedade,  pela  demora  na  disponibilização  dos  benefícios  esperados  com  a
consecução das obras.

4.4 Obras em andamento

4.4.1 Contrato 460012847/2017

O  Contrato  nº  460012847/2017,  firmado  em  04/01/2018, no  valor de
R$22.263.461,69, cujo objeto é execução de obras complementares de implantação
do Sistema de Esgotamento Sanitário de Ipirá, tem prazo de execução de 720 dias,
com entrega prevista para 31/12/2019.

Analisando  as  medições  disponibilizadas  pela  EMBASA,  constatou-se  que  os
serviços  realizados  até  a  Medição  nº  10,  referente  ao  período  de  10/10/2018  a
09/11/2018,  apresentavam  um  valor  acumulado  de  R$15.399.479,61,
correspondente a 69,17% do valor contratado, quando o cronograma vigente previa
um valor acumulado de  R$ 6.574.996,12, correspondentes a 22,64% do Contrato,
evidenciando um adiantamento de 46,53%. A Auditoria  não evidenciou nenhuma
pendência documental ou de ordem construtiva neste Contrato.

Foto 1 - Execução do Darfa e da Lagoa de Maturação Foto 2 - Execução de Rede Coletora
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4.4.2 Contrato 460008165/2015

O  Contrato  nº  460008165/2015,  firmado  em  26/10/2015, no  valor de
R$20.835.688,47, cujo objeto é a Execução das Obras de Ampliação do Sistema
Integrado de Abastecimento de Água de Mairi, tem prazo de execução de 1.260 dias,
com  aditivos  de  prazo  analisados  por  esta  Auditoria  e  entrega  prevista  para
10/04/2019.

Analisando  as  medições  disponibilizadas  pela  EMBASA,  constatou-se  que  os
serviços  realizados  até  a  Medição  nº  32,  referente  ao  período  de  01/10/2018  a
31/10/2018,  apresentavam  um  valor  acumulado  de  R$18.211.916,98,
correspondente a 87,41% do valor contratado, quando o cronograma vigente previa
um valor acumulado de R$16.999.394,35, correspondentes a 81,58% do Contrato. 

Foto 3 – Execução da Estação de Tratamento de Água Foto 4 - Execução do Reservatório Elevado

4.4.3 Contrato 460013220/2018

O  Contrato  nº  460013220/2018,  firmado  em  08/05/2018, no  valor de
R$11.783.868,44, cujo objeto é a Implantação do Sistema adutor de interligação da
Barragem de Ponto Novo à Barragem de Pedras Altas, tem prazo de execução de
270 dias, com entrega prevista para 18/12/2018.

Analisando  as  medições  disponibilizadas  pela  EMBASA,  constatou-se  que  os
serviços  realizados  até  a  Medição  nº  05,  referente  ao  período  de  01/10/2018  a
31/10/2018, apresentavam um valor acumulado de R$6.003.619,36, correspondente
a 50,95% do valor contratado.
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Foto 5 – Execução Pilares Travessia Aérea da Adutora Foto 6 – Execução da Adutora

4.4.4 Contrato 460013240/2018

O Contrato nº 460013240/2018, firmado em 17/05/2018, no valor de R$614.955,86,
cujo objeto é a Execução de serviços  da urbanização e adequação das estruturas da
Estação de Tratamento de Água da localidade de Ponto Novo no SIAA de Senhor do Bonfim,
tem prazo de execução de 120 dias, com entrega prevista para 18/12/2018.

Analisando  as  medições  disponibilizadas  pela  EMBASA,  constatou-se  que  os
serviços  realizados  até  a  Medição  nº  03,  referente  ao  período  de  01/10/2018  a
31/10/2018, apresentavam um valor acumulado de R$336.493,25, correspondente a
54,72% do  valor  contratado,  quando  o  cronograma  vigente  previa  um  valor
acumulado de R$502.234,11, correspondentes a 81,67% do Contrato, evidenciando
um atraso de 26,95%. 

Esta Auditoria, através da Solicitação nº SCRN07/2018, requereu esclarecimentos a
EMBASA que se pronunciou afirmando:

A estrutura da ETA Nova apresentou diversos pontos de vazamentos
quando  colocada  em funcionamento,  devido  ao  prazo  demandado
para  que  a  obra  do  SIAA  de  Senhor  do  Bonfim  pudesse  ser
totalmente  concluída  e  posta  em  funcionalidade  (entre  2011  e
2016).  Devido  a  este  fato,  foi  necessário  a  impermeabilização da
estrutura.
Em razão  do  período  de  estiagem pelo  qual  passava  a  região  de
Senhor  do  Bonfim,  o  outro  manancial  que  atende  ao  município  e
povoados adjacentes se exauriu, estando atualmente o abastecimento
totalmente  dependente  dessa  ETA  Nova  em  Ponto  Novo,  a  qual
abastece  além  de  Senhor  do  Bonfim,  os  municípios  de  ltiúba,
Jaguarari,  Andorinha e povoados destes e  de outros municípios no
caminhamento da adutora.
A impermeabilização das estruturas da ETA dependia da parada total
do sistema de abastecimento de água pela equipe de operação da
Embasa.  Com essa  parada,  o  abastecimento  de  várias  sedes
municipais  e  povoados  teria  que  ser  interrompido  por  um  longo
período, prejudicando cerca de 130 mil pessoas.
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Diante  destas  dificuldades,  foi  estudada  a  execução  da
impermeabilização pela parte externa das estruturas, em detrimento
da  execução  pela  parte  interna,  conforme  previsto  inicialmente  no
contrato.  Esta  alternativa  viabilizou  a  execução  da
impermeabilização  sem  afetar  o  abastecimento,  todavia  tornou  o
serviço menos produtivo, requerendo mais prazo para sua conclusão.
O estudo para alteração do método executivo de impermeabilização
da  Estação  de  Tratamento  de  Água  (ETA)  pela  parte  externa  das
estruturas,  evitando  assim  a  paralisação  do  Sistema  de
Abastecimento  de Água,  só  foi  concluído  no  dia  19/11/2018 o que
tornou inviável a execução no período previsto inicialmente.

Foto 7 - Gradil da Estação de Tratamento de Água Foto 8 – Casa de Química

 
A EMBASA  deve  envidar  esforços  para  a  conclusão  do  Contrato  dentro  do
cronograma  estabelecido,  para  que  a  população  seja  beneficiada  com  a
consecução das obras.

A Auditoria não evidenciou nenhuma pendência documental ou de ordem construtiva
nos quatro Contratos citados anteriormente.

5 CONCLUSÃO

Do exame realizado na presente Inspeção a Auditoria identificou:

a) Contrato de Concessão Administrativa nº 424/06

– Não foi possível concluir se as alterações orçamentárias e econômicas procedidas
no Contrato, através do Termo Aditivo nº 331/2007, resultou em compartilhamento
dos ganhos com a redução dos riscos de crédito dos financiamentos obtidos pela
Contratada (item 4.1.2).

–  A  EMBASA  deve  assegurar  que  os  ganhos  de  produtividade  apurados  na
execução do contrato sejam compartilhados entre o Contratante e a Contratada,
conforme previsto no Contrato (item 4.1.2).
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b) Área Contábil, Operacional e Financeira

– Ausência de uma sistemática de acompanhamento de desempenho econômico e
financeiro por contrato (item 4.2.1)

–  Notas  Fiscais  de  fornecedores  pendentes  de  pagamento  em vários  exercícios
(item 4.2.2).

c) Obras paralisadas (item 4.3).

A  Auditoria  sugere  que  seja  dado  conhecimento  do  teor  deste  Relatório  ao
Presidente  da  EMBASA  para  que  sejam  adotadas  as  medidas  necessárias  à
correção das fragilidades detectadas.

Salvador, 18 de dezembro de 2018.
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Apêndice 1

 

Saldo das Contas a Pagar – período de 2009 a 2018                                                                                                                             R$
2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 TOTAL

Saldo -10.400,78 -1.445,69 -224.251,47 -467.503,63 -1.046.460,13 -238.949,17 -211.309,40 -163.489,58 -385.403,42 -17.014.048,99 -19.763.262,26

Valor pago 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.553.935,11 11.553.935,11 

Saldo atual -10.400,78 -1.445,69 -224.251,47 -467.503,63 -1.046.460,13 -238.949,17 -211.309,40 -163.489,58 -385.403,42 -5.460.113,88 -8.209.327,15
Fonte: EMBASA/Demonstrativo do Contas a Pagar a Fornecedores base 31/10/2018

Ref.2146886-17

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Q
2M

D
M

1M
D

Y
0



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Jucival Santana de Souza
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 19/12/2018

Marcos Tadeu Carneiro Lima
Gerente de Auditoria - Assinado em 19/12/2018

Antonio Fabio Dantas Filho
Líder de Auditoria - Assinado em 19/12/2018

Miguel Pelegrini Raphael
Líder de Auditoria - Assinado em 19/12/2018

SANDRA BOKOR FERREIRA CARNEIRO
Líder de Auditoria - Assinado em 19/12/2018

Pasquale Magnavita Netto
Auditor de Contas Públicas - Assinado em 19/12/2018

Adna Barbosa Gomes Issa
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 19/12/2018

Kleber Miranda Morgado
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 19/12/2018



Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou endereço
https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação: Q2MDM1MDY0


